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Projeto de Lei n° 070/2025

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições conferidas pe

la Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de Lei n°

070/2025, a seguinte Emenda Supressiva:

Suprime-se, o Parágrafo único do art. 4° do Projeto de Lei.

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 16 de dezembro de 2025. -
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